
 
 

PORTARIA SANEAR 021/2013 

 

O Diretor Operacional do Serviço Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental- SANEAR, 

no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas através do Decreto nº 14.666 de 07 de julho 

de 2.011. 

Resolve: 

1- Homologar 

O resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos, amparado pelo Edital nº 001/2012, para 

provimento de cargos do quadro de servidores do Serviço Colatinense de Meio Ambiente e 

Saneamento Ambiental- SANEAR, conforme anexo deste Edital que apresenta listagem geral dos 

candidatos aprovados em ordem de classificação, encontrando-se o mesmo publicado no quadro de 

publicações dessa Autarquia e da Prefeitura Municipal de Colatina-ES, bem como nos seus respectivos 

sites.  

2- Esclarecer 

A presente homologação apenas gera para o candidato a expectativa de direito á nomeação, 

reservando-se a Diretoria do SANEAR o direito de proceder  ás nomeações em numero que atenda as 

necessidades do serviço. 

As vagas que porventura forem criadas durante o prazo de validade desse concurso, poderão ser 

ocupadas pelos candidatos obedecida a ordem de classificação. 

 

A partir da data de publicação desta portaria, o concurso terá validade de 02 ( dois) anos, podendo  ser 

prorrogado por igual período á critério da Direção do  SANEAR. 

 

Colatina-ES, 11 de junho de 2013. 

 

 

Olindo Antônio Demoner 

Diretor Operacional 


